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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia  16 –  (QUINTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Paulo DEIP 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Apresentação

Apresentou-se no dia 1º FEV 06, após conclusão dos 30 (trinta) 
dias de férias relativas a 2005, o Ten-Cel PM Mat. 1612-8, Antônio Carlos 
Cabral, Chefe da 4ª Seção do EMG.

Em  conseqüência,  deixa  de  responder  pelo  expediente 
administrativo da 4ª Seção do Estado Maior Geral, o Maj PM Mat. 1858-9/4ª 
EMG, Alexandre Carneiro Gomes de Melo.  (Nota nº 005/2006/SCH).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Primeiros  Sargentos PM  Mat.  16554-9/2º  BPM,  José  Carlos 
Máximo, Mat.  29485-3/2º  BPM,  Josenildo  Coelho  da  Silva e Mat. 12556-3, 
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I - Indeferir o Requerimento impetrado pelo Cb PM Mat. 930543-
2/12º BPM, Fábio José Rio Tinto da Silva, por falta de amparo legal;

II - Remeter cópia desta decisão ao Comandante do 12º BPM e ao 
CRESEP.

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Origem: Penas  disciplinares  de  21 (vinte e um) dias de Prisão, publicadas nos 
              Boletins Internos  do  12º  BPM  nº  076  e  nº 014, de 26 ABR 04 e 20 
              JAN 05, respectivamente. 
Recorrente: Cb PM Mat. 930543-2/12º BPM, Fábio José Rio Tinto da Silva 
Recorrido: Comandante Geral da PMPE

Cb PM Mat. 930543-2/12º BPM, Fábio José Rio Tinto da Silva 
fora  punido  disciplinarmente,  pelo  Comandante  do  12º  BPM,  com  duas 
sanções de 21 (vinte e um) dias de Prisão, o que, conseqüentemente, acarretara-
lhe a classificação no comportamento “Insuficiente”. 

Ocorre que, com a publicação do Aditamento ao BG nº 216, de 22 
NOV  05,  tornaram-se  públicas  não  só  as  exigências  relativas  ao  processo 
seletivo interno, mas também a relação nominal dos convocados, por critério 
de antiguidade, constante do Anexo III, para possível matrícula no Curso de 
Formação de Sargentos - CFS/2006, tendo o Requerente sido o 75º convocado.

Ciente  de  tudo,  o  Requerente  sabedor  que  sua  classificação 
comportamental  atual  ia  de  encontro ao estipulado pelo item 4.0.0,  da dita 
publicação, que trata das Condições Essenciais,  em especial  ao preconizado 
pelo item 4.1.0, alínea “b”, donde extraímos: “Estar classificado, no mínimo, 
no comportamento “BOM”“, viera a impetrar o presente petitório, onde pleiteia 
a anulação das punições suscitadas, buscando amparo legal naquilo prescrito 
pelo Inciso I, § 2º, do Art. 40, c/c os Incisos I e II do Art. 10, tudo da Lei nº 
11.817, de 24 JUL 00 (CDME). 

Em apertada síntese é o que relevante há para se relatar.

Quanto ao mérito, este Comando Geral,  diante da documentação 
remetida à apreciação, entende que, da simples observância de tudo quanto fora 
levantado, o objeto requerido pelo militar em lide carece de respaldo legal para 
atendimento, uma vez que consta daquele mesmo artigo invocado, ou seja, o 
Art. 40, em seu § 1º, que a anulação será concedida quando ficar comprovada a 
injustiça ou ilegalidade na aplicação da pena disciplinar, fatores estes, além de 
não vislumbrados por este Comandante Geral, não questionados pelo próprio 
Requerente, nem em suas alegações, como também por meio de juntada de 
documentos comprobatórios, tendo ainda seu Comando de OME opinado pelo 
indeferimento do pleito.

É lamentável observar um impedimento de ascensão profissional 
desta maneira, mas temos sempre que ter em mente, que nossos atos, cedo ou 
tarde, refletir-se-ão, de alguma maneira, em nossas vidas. 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:
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Luiz Antonio Ferreira Lins - Matrícula no Curso de Habilitação de Oficiais: - 
Indeferido, face o não atendimento das exigências editalicias contidas na 
Portaria  do  Comando  Geral  nº  1479/CRESEP,  de  27  SET  05  – 
especialmente o número 1, item 6.00, Matrícula, da citada Portaria, e a 
falta de amparo legal para realização de curso sem a existência de vagas 
no Quadro de Organização da Corporação.  (Nota nº 020/2006/CRESEP).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE  CIVIL

3.1.0.   Requerimento Despachado

Hugo Rosa Melo, Mat. 101481-1, RG nº 5.432.797/SSP-PE, CPF 
nº  026.790.564-50,  ex-agente  público  temporário,  contratado  por  prazo 
determinado  para  exercer  a  função  de  Guarda  Especial  Temporário  - 
Pagamento de 8/12 do 13º salário proporcional ao ano de 2005 e o adicional de 
férias  relativo  ao  ano  de  2004  não  percebidos,  por  motivo  de  rescisão 
contratual antecipada, levada a efeito a partir de 12 SET 2005, por meio da 
Portaria SARE nº 2471, de 30 SET 05, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 187, de 1º OUT 2005: - Deferido, nos termos do  Parágrafo Único do Art. 
37,  da  Lei  Complementar  nº  49,  de  31  JAN  2003  c/c  o  Art.  2º  e  seu 
Parágrafo Único da Lei Complementar nº 55,  de 30 DEZ 03.  (Nota nº 
010/2006/DP-5).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 025/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policiais Militares à condição de Adidos

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adidos a DP/PMPE, os Cabos PM Mat. 
12152-5/BPRp,  Eraldo Francisco  da Luz,  Mat.  16309-0/1ª  CIPM/21º  BPM, 
José Fábio da Silva, Mat. 12527-0/18º BPM, Amilson Paulo Bandeira, Mat. 
12351-0/10º  BPM,  Lucivaldo  Carneiro  da  Silva,  Mat.  14622-6/CSM/Int, 
Gilson Mendes da Silva, Mat. 15361-3/3º BPM, Cicero Agustinho da Costa e 
Mat.  13582-8/CC/AG,  Edilson  Davino  Ferreira,  em  virtude  de  haverem 
iniciado os seus processos de Transferência para a Reserva Remunera a Pedido. 
Os  referidos  militares  deverão cumprir o expediente administrativo da Corpo-
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ração visando atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou 
encargo, até a publicação da Portaria de Transferência para a Inatividade, em 
Diário Oficial do Estado, conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04.

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Claudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral

--oo(0)oo--

Nº 026/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policiais Militares à condição de Adidos

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 
I  – Passar à condição de Adidos a DP/PMPE, os cabos PM Mat. 

13866-5/CASIS,   Adilson  Matias  Ferreira,  Mat.  13769-3/CMH,  Antônio 
Amaro da Silva Filho, Mat. 15829-1/CAMIL, Venicius Bezerra dos Santos, 
Mat. 13763-4/13º BPM, Sérgio de Souza Cavalcanti, Mat. 14049-0/13º BPM, 
Francisco de Assis dos Santos, Mat. 12701-9/4º BPM, Valdeciel José da Silva 
e  Mat.  14366-9/4º  BPM, Paulo  Alves  de  Oliveira,  em virtude  de  haverem 
iniciado  os  seus  processos  de  Transferência  para  a  Reserva  Remunerada  a 
Pedido. Os referidos militares deverão cumprir o expediente administrativo da 
Corporação visando atender os prazos estabelecidos para passagem de função 
e/ou encargo, até a publicação da Portaria de Transferência para a Inatividade, 
em Diário Oficial do Estado, conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04. 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral

 
--oo(0)oo--

Nº 027/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policiais Militares à condição de Adidos

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 
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Da apreciação das peças apresentadas, concluímos que o graduado 
em lide não poderia ser sancionado pelas razões impostas e constantes da Nota 
já suscitada, pelo simples fato de restar caracterizado não haver participado da 
revista às celas do dito estabelecimento carcerário, uma vez que a missão a ele 
confiada, naquela ocasião, fora a de prover a segurança necessária à execução 
do serviço, ou seja, a revista propriamente dita.

O Oficial Sindicante concluíra que, apesar de não haver conseguido 
caracterizar o crime de facilitação de fuga, face as provas carreadas aos autos 
não apontarem para o envolvimento do efetivo policial, os sindicados poderiam 
ser responsabilizados à luz dos Artigos 101, 128 e 139, da Lei nº 11.817, de 24 
JUL  00  (CDME).  Ora,  os  Sindicados  foram  os  Sd  PM  Mat.  23388-9, 
Numeriano Luiz de Sá, Mat. 950447-8, Cleio dos Santos Lima e Mat. 980850-
7, Jailson de Araújo, todos do 14º BPM, contudo, o Comandante do 14º BPM 
concordara em parte com o Parecer do Sindicante, determinando a Notificação 
de todos, inclusive do efetivo da GT.

Muito  embora  fosse  detentor  do  conhecimento  das  informações 
relatadas,  este  Comandante  Geral  achou  por  bem  efetuar  consulta  formal 
àquela OME, expedindo o Of. nº 2239/DP-3/SSJD-SC/DPAD/CD, de 15  DEZ 
05, por intermédio da Diretoria de Pessoal, provocando a remessa do Of. nº 
327/3ª Seção/14º BPM, de 26 DEZ 05, dando conta de que o efetivo da GT 
participara da ação apenas em apoio aos componentes da Guarda da Cadeia 
Pública.

Ocorre  que  alguns  integrantes  do  efetivo  da  GT  participaram 
efetivamente da revista às celas naquela oportunidade, porém esta situação não 
se  aplica  ao  caso  em  comendo,  portanto,  entendo  por  acolher  o  presente 
Requerimento, deferindo o objeto pleiteado.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I - Deferir o Requerimento impetrado pelo 3º Sgt PM Mat. 28424-
6/14º BPM, José Orlando da Silva face as razões já expostas;

II - Anular a pena disciplina de 11 (onze) dias de Prisão, publicada 
no Boletim Interno do 14º BPM nº 096, de 26 MAI 04, com base no capitulado 
pelo § 1º e Inciso I do § 2º, tudo do Art. 40 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 
(CDME);

III - Remeter cópia desta decisão ao Comandante do 14º BPM e à 
DP-1.
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Ocorre  que no dia  20 ABR 04,  a  Exm.ª  Dr.ª  Sandra de Arruda 
Beltrão,  na  ocasião  Juíza  Auditora  da  então  AJME,  determinara  o 
arquivamento  dos  autos  do  processo  tombado  sob  o  nº  001.2003.010696-
7/6.136, o qual tramitava em desfavor do então Sd PM Mat. 16615-4/CFAP, 
Célio Araújo Quezado, atendendo proposta ministerial, por entender estarem 
ausentes as formalidades legais necessárias à propositura da ação penal, como 
também  nos  termos  do  Art.  25  do  Código  de  Processo  Penal  Militar,  e 
assomados a estes fatos, o militar em tela, três dias depois, ou seja, no dia 23 
daquele mesmo mês e ano, completara os 45 (quarenta e cinco) anos de idade.

Diante  de  tudo  quanto  fora  exposto  acima,  estando  o  militar  já 
afastado  das  fileiras  da  Corporação,  e  tendo  a  prescrição  e  extinção  da 
punibilidade pelo crime perpetrado já se operado, este Comandante Geral,

R E S O L V E:

I – Arquivar os presentes autos nos Assentamentos do ex-Sd PM 
Mat. 16615-4/CFAP, Célio Araújo Quezado;

II - Remeter cópias desta decisão à Corregedoria Geral da SDS, à 
2ª Seção do Estado Maior e à Diretoria de Pessoal.

1.2.0.   Despacho do Comandante Geral

1.2.1.   Anulação de Pena Disciplinar

Origem: Pena  disciplinar  de  11 (onze)  dias  de  Prisão, publicada no Boletim 
              Interno do 14º BPM nº 096, de 26 MAI 04 
Recorrente: 3º Sgt PM Mat. 28424-6/14º BPM, José Orlando da Silva 
Recorrido: Comandante Geral da PMPE

O então Cb PM Mat. 28424-6/14º BPM, José Orlando da Silva fora 
punido disciplinarmente pelo Comandante do 14º BPM com 11 (onze) dias de 
prisão,  conforme Nota  nº  184/04-P/1,  daquela  OME,  publicada no Boletim 
Interno nº 096, de 26 MAI 04, por haver no dia 04 MAR 04, na Cidade de 
Triunfo-PE, quando de serviço de GT, ao realizar revista nas celas da Cadeia 
Pública daquela cidade, haver deixado de observar um buraco na parede da 
cela 01, camuflado por garrafas d’água, o qual serviu de acesso para fuga de 03 
(três) detentos, tudo em solução à Sindicância procedida pelo 1º Ten PM Mat. 
960051-5, Cícero Pereira Nunes. 

Inconformado, o Recorrente firmara o presente Requerimento, ora 
sob análise, fazendo anexo ao mesmo, não só cópia dos autos e Solução da 
Sindicância  procedida  por  força  da  Portaria  do  Comando  do  14º  BPM  nº 
008/Sec., de 04 MAR 04, bem como de suas Razões de Defesa, apresentadas à 
época dos fatos.
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R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adidos a DP/PMPE, o 3º Sgt PM Mat. 
13559-3/BPRp, Miebis Ferreira Magno e os Cabos PM Mat. 13126-1/5º BPM, 
Joas Alves da Cruz, Mat. 16510-7/17ºBPM, Luiz Xavier da Silva, Mat. 12764-
7/RPMon,  Ronaldo  de  Paula,  Mat.  15778-3/CSM/MB,  Francisco  Carlos 
Cavalcanti da Silva, Mat. 15159-9/4º BPM, Osvaldo Ferreira da Silva e Mat. 
12136-3/18º BPM, Edivaldo Alves da Silva, em virtude de haverem iniciado os 
seus  processos  de  Transferência  para  a  Reserva  Remunerada  a  Pedido.  Os 
referidos militares deverão cumprir o expediente administrativo da Corporação 
visando atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, 
até a publicação da Portaria de Transferência para a Inatividade, em Diário 
Oficial do Estado, conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04. 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral

--oo(0)oo--

Nº 028/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policiais Militares à condição de Adidos

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

 R E S O L V E: 

I  – Passar à condição de Adidos a DP/PMPE, o Subtenente PM 
Mat.  10870-7/BPGd,  Moacir  Batista  da  Silva;  o  Cabo  PM  Mat.  13266-
7/CREED, José Ferreira Pimentel Sobrinho e o Soldado PM Mat. 13139-3/18º 
BPM,  Dário  Ribeiro  da  Costa,  em  virtude  de  haverem  iniciado  os  seus 
processos de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido. Os referidos 
militares deverão cumprir o expediente administrativo da Corporação visando 
atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, até a 
publicação da Portaria de Transferência para a Inatividade, em Diário Oficial 
do Estado, conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04. 

II  -  A  presente  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua 
publicação.Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral
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Nº 029/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policial Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o 
Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I  –  Passar  à  condição de Adido a  DP/PMPE,  o Cabo PM Mat. 
16224-8/21º  BPM,  José  Alberto  de  Oliveira  e  Silva,  em  virtude  de  haver 
iniciado o seu processo de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido. 
O referido militar deverá cumprir o expediente administrativo da Corporação 
visando atender os prazos estabelecidos para passagem de função e/ou encargo, 
até a publicação da Portaria de Transferência para a Inatividade,  em Diário 
Oficial do Estado, conforme publicou o BG nº 147, de 12 AGO 04. 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 030/PM/DP-2, de 24 JAN 2006

EMENTA: Passa Policial Militar à condição de Adido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do 
Art.  34  do  Regulamento  de  Movimentação  de  Oficiais  e  Praças  - 
RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

R E S O L V E: 

I  –  Passar  à  condição de Adido a  DP/PMPE,  o Cabo PM Mat. 
13306-0/DP/23ºBPM, Elias Marques da Silva, em virtude de haver iniciado o 
seu processo de Transferência para Reserva “Ex-Offício” (por idade-limite), 
conforme informou o Of nº 638/SSTI, de 14 DEZ 2005.

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Cláudio José da Silva – Cel PM Comandante Geral.

(Transcritas do DOE nº 024, de 03 FEV 2006)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Sindicância 

1.1.1.   Solução

Origem: Despacho do Comando Geral de 22 JUN 2005
Sindicante: Cap PM Mat. 920463-6, Fábio José Bagetti de Lima
Fato a Apurar: Localização  dos documentos atinentes às Instruções Provisórias 

     de Deserção do então Sd PM Mat. 16615-4/CFAP, Célio Araújo 
     Quezado

Vem à apreciação deste Comandante Geral os autos da Sindicância 
instaurada  por  força  do   Despacho  acima  descrito,  com  o  fim  de  apurar o 
destino dado aos documentos atinentes às Instruções Provisórias de Deserção 
elaboradas em desfavor do então Sd PM Mat. 16615-4/CFAP, Célio Araújo 
Quezado. 

Ocorre  que,  no  transcorrer  do  Procedimento  Administrativo 
Disciplinar  ora  submetido  à  análise,  o  Sd  PM Mat.  16615-4/CFAP,  Célio 
Araújo  Quezado  fora  Licenciado  das  fileiras  da  Corporação,  por  meio  da 
Portaria do Comando Geral nº 1739, de 02 DEZ 05, publicada no DOE nº 228, 
de 06 DEZ 05, transcrita no BG nº 233, de 16 DEZ 05, a teor da Solução do 
Processo  de  Licenciamento  “Ex-Officio”  procedido  por  força  da  Portaria 
Administrativa do Comando do CFAP nº 022, de 19 JUL 05, publicada no BG 
nº 223, de 1º DEZ 05.

O  Encarregado  do  feito,  apesar  da  diligências  encetadas,  não 
obtivera êxito nem na localização dos autos, como também na identificação 
do(s)  responsável(eis)  pelo  extravio  do  aludido  procedimento,  não  tendo 
condições inclusive de concluir se chegaram a ser remetidos e posteriormente 
extraviados, ou se extraviados antes mesmo da remessa.

A praça em lide desertara da Corporação em janeiro de 1984, tendo 
sido  excluído  por  deserção  do  efetivo  do  8º  BPM  por  meio  da  Nota  nº 
023/84/DP-3/SSJD,  publicada  no  BG  nº  022,  de  31  JAN  84,  vindo  a  se 
apresentar no dia 04 FEV 03, ou seja, 19 (dezenove) anos depois, ocasião em 
que, apesar de transcorrido o prazo prescricional do crime perpetrado, ainda 
não havia se operado a extinção da punibilidade, uma vez que a idade limite 
para Praça, estabelecida pelo Art.  132 do Código Penal Militar,  na ocasião, 
ainda não havia sido alçada.
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Nº 204, de 08 FEV 2006

EMENTA: Lotação de servidor público

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos X e XV, alínea “a”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, com fundamento nos Artigos 36 e 38, § 2º, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68 e 
de acordo com a Portaria SARE nº 069, de 11 JAN 2005, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 008, de 12 JAN 2005, 

R E S O L V E: 

I – Lotar o  servidor público Nívio Antonio Ribeiro Bernardo, Mat. 
100850-1,  Professor,  no  CPM,  formalizando  seu  exercício,  o  qual  se 
encontrava de licença sem vencimentos, conforme fez público o BG nº 050, de 
16 MAR 05,  nos termos do Art. 130, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, a partir de 
1º MAR 05  e requereu desistência da referida licença, a partir de 23 NOV 05, 
através do BG nº 241, de 28 DEZ 05 de acordo com o Art. 132 da Lei nº 6.123.

II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 28 DEZ 2005.

6.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

6.1.0.   Comando Geral

6.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 004/2006-CPL/CG -  Objeto:  Fornecimento de gêneros 
alimentícios para a CSM/INT e CREED. Vencedoras:  Item 21 – Alimentos 
Alvorada Ltda; Item 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 18, 19, 20, 24, 25, 26, 28 e 39 – Premier Produtos Alimentícios Ltda; 
Itens 22, 23, 43 e 44 – Alimento do Lar Ltda-ME; Itens 27, 29, 32, 33, 34, 35, 
36, 37, 38 e 40 – José Luciano Firmino da Silva – ME; Itens 30, 31, 41 e 42 – 
Tácito de Brito Pedrosa-ME.

(Transcrita do DOE  nº 024, de 03 FEV 2006)

7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Seis  coisas  o  Senhor  aborrece,  e  a  sétima a  sua alma  abomina: 
olhos altivos, língua mentirosa, mãos que derramam sangue inocente, coração 
que  trama  projetos  iníquos,  pés  que  se  apressam  a  correr  para  o  mal, 
testemunha falsa que profere mentiras e o que semeia contendas entre irmãos. 
(Provérbios 6:16-19).
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5.0.0.  PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 197, de 06 FEV 2006

EMENTA: Dispensa,  Designa e  Reconduz   Membros  da 
                             Comissão de Licitação do 9º BPM – Garanhuns

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do 
Art. 51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º 
da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E:

I  –  Dispensar  o  Ten-Cel  PM  Mat.  1583-0,  José  Edson  Alves 
Barbosa da qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do 9º BPM – 
Garanhuns;

II  –  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente o Maj PM Mat. 1878-3, Paulo de Tarso Melo Vidigal;

III – Reconduzir para comporem a citada Comissão na qualidade de 
Secretário e Membro o Cap PM Geraldo Ferreira de Lucena e o Sd PM Mat. 
29980-4, Cícero Dias da Silva Neto, respectivamente;

IV  –  Atribuir  a  vantagem prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98;

V – Retroagir os efeitos desta Portaria a partir de 1º FEV 2006.

--oo(0)oo--

Nº 198, de 06 FEV 2006

EMENTA: Dispensa,  Designa e  Reconduz   Membros  da 
                             Comissão de Licitação do 17º BPM – Paulista

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do 
Art. 51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º 
da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E:

I – Dispensar o Ten-Cel PM Mat. 1718-3, Alexandre José Araújo 
de Carvalho da qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do 17º BPM 
– Paulista;
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II  –  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente a Maj PM Mat. 1857-0, Maria de Conceição Antero Pessoa;

III – Reconduzir para comporem a citada Comissão na qualidade de 
Secretário e Membro o Cap PM Mat. 19444-1, Marcelo Renato da Silva e o 2º 
Sgt PM Mat. 940724-1, Adelmo Batista de Mendonça, respectivamente;

IV  –  Atribuir  a  vantagem prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98;

V – Retroagir os efeitos desta Portaria a partir de 1º FEV 2006.

--oo(0)oo--

Nº 199, de 06 FEV 2006

EMENTA: Dispensa,  Designa  e Reconduz   Membros  da 
                             Comissão de Licitação do 10º BPM – Palmares

O Comandante Geral,  no uso de suas atribuições, nos termos do 
Art. 51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º 
da Lei nº 11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E:

I – Dispensar o Maj PM Mat. 01744-2, Fernando Araújo Júnior da 
qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do 10º BPM – Palmares;

II  –  Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente o Cap PM Mat. 14657-9, Alexandre Carneiro do Nascimento;

III – Reconduzir para comporem a citada Comissão na qualidade de 
Secretário e Membro o 1º Ten PM Mat. 950706-0, André Felipe Araújo Pereira 
do  Nascimento  e  o  3º  Sgt  PM  Amaro  Paulino  de  Oliveira  Santos, 
respectivamente;

IV  –  Atribuir  a  vantagem prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98;

V – Retroagir os efeitos desta Portaria a partir de 1º FEV 2006.

--oo(0)oo--

N° 200, de 07 FEV 2005

EMENTA: Licenciamento à Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 
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R E S O L V E:

I - Licenciar à pedido do serviço ativo da PMPE, de conformidade 
com o que dispõe o Art. 109, Inciso I da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 
dos Policiais Militares) a/c de 05 FEV 2006, o Sd PM Mat. 102789-1/2º BPM, 
Wagner Andrade Araújo,  Praça de 24 MAI 2004,  filho de Izaque de Melo 
Araújo e de Rejane de Andrade Araújo, portador do Certificado de Dispensa de 
Incorporação nº 695127-U, expedido pelo Ministério do Exército, por não ser 
mais do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação.

II – O Comandante do 2° BPM deverá proceder o recolhimento do 
fardamento  do  miliciano  e  de  todos  os  materiais  da  Fazenda  Pública 
porventura colocados a sua disposição para o desempenho das funções policiais 
militares, bem como, cédula de identidade militar e a carteira do SAME.

--oo(0)oo--

Nº 201, de 07 FEV 2006

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização
                     de Segurança Patrimonial e  dá  outras  provi-
                     dências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei 
nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  que  o  militar  estadual  inativo,  abaixo  nominado, 
requereu a sua dispensa da realização de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I – Dispensar,  a  pedido  da  função  de  Agentes  de  Segurança 
Patrimonial,  o  Subten  RRPM Mat.  100974-5,  Mário  Virgínio  da  Silva,  de 
acordo com o Inciso I, do Art. 7º da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente 
modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c 
o  Art.  22,  do  Decreto  Estadual  nº  26.403,  de  11  FEV  04,  e  alterações 
introduzidas pelo Decreto Estadual nº 28.821, de 16 JAN 2006;

II  –  Contar  os  efeitos  da presente  Portaria,  retroativo a  1º  FEV 
2006;

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.
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